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Declaro que a publicidade deste Decreto foi realizado
por afixação no quadro de aviso da Prefeitura
Municipal conforme permite a Lei Orgânica do
Município, no seus art. 101.

Em 1.0lOal23
Sec. Mun. De Administração

Secie úria Mun. de Administr4ão

Decreto: 01112021
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DECRETO No 121 t2023
DE 10 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE DESLIGAMENTO A
PEDIDO, POR APOSENTADORIA DO

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA INTERINA DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO ITANHI,

ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município, e considerando os artigos 52, inciso lV e 55, inciso lll da

Lei Complementar no 712 de 2007 a Legislação em vigor.

Resolve:

AÉ.1o- Desliga o servidor, RENIVALDO LIMA, portador do RG. no 810.684

SSP/SE, CPF N'337.657.825-72, o qualexercia a função de PEDREIRO, lotado

na Secretaria Municipal de lnfraestrutura pertencente ao quadro de provimento

efetivo desta Prefeitura, conforme preceitua a Lei Municipal n" 71212007,

Estatuto dos Servidores Civis do Municipio de SantaLuzia do ltanhi/SE.

Art.2o- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 40- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da prefeita lnterina do Municipio de SantaLuzia do ltanhi-SE,10 de abril de 2023
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